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PRESIDÊNCIA   

PORTARIA Nº 1243/PRES, de 11 de dezembro de 2017. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, combinado com o Decreto n.º 7.689, de 02 de março de 

2012, com a Portaria n° 493/GM/MJ, de 16/03/2012, com a Portaria CASA CIVIL/MJSP nº 672, de 11/07/2017 e de acordo 

com os artigos 1º e 4º, do Decreto nº 71.258, de 13 de outubro de 1972, resolve: 

Art. 1º  AGRACIAR o Ministro da Justiça e Segurança Pública, Torquato Jardim, com a MEDALHA DO MÉRITO 

INDIGENISTA, como reconhecimento pelos serviços relevantes em caráter altruístico, relacionados com o bem estar, a 

proteção e defesa das comunidades indígenas. 

Art. 2º   Esta Portaria Presidência entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANKLIMBERG RIBEIRO DE FREITAS 

Presidente 

 

CORREGEDORIA  

PORTARIA Nº 209/CORREG, de 08 de dezembro de 2017. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, reconduzido pela Portaria nº 1.107, do Ministro de 

Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 227, de 28 de 

novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 

2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 

8.112/90, e, em face do teor do Processo n° 08620.077232/2012-11, resolve: 

Art. 1º Prorrogar os trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 

167/CORREGEDORIA/FUNAI, de 11/10/2017, publicada no Boletim de Serviço nº 10, de 13/10/2017. 

 Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão. 

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

 

COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO-LESTE DO PARÁ 

PORTARIA Nº 033/2017/CR- CLP/FUNAI, de 24 de novembro de 2017. 

O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL  CENTRO-LESTE-DO-PARÁ/PA - FUNAI, tendo 

em vista as disposições contidas nos incisos I, II e XI do art. 21 do Anexo I do Decreto nº 7.778, de 27de julho de 2012, e  

considerando a necessidade da elaboração do Inventário de Bens Móveis, Imóveis, Semoventes e do Patrimônio da Renda 

Indígena no âmbito desta Regional e de suas jurisdicionadas, conforme determinações do Tribunal de Contas da União – TCU 

contidas nos Acórdãos nº 601/2003 - Segunda Câmara, de 15/04/2003, nº 304/2007 – Primeira Câmara, de 27/02/2007, nº 

1.875/2009 – Segunda Câmara, de 14/04/2009, nº 4.130/2009 – Primeira Câmara, de 11/08/2009, nº 7.525/2010 – Segunda 

Câmara, de 07/12/2010 e nº 2.410/2011 – Primeira Câmara, de 19/04/2011; 

considerando as disposições contidas no Decreto nº 99.658, de 30 de outubro de 1990, Decreto nº 6.087, de 20 de abril de 

2007, na Instrução Normativa SEDAP/PR nº 205, de 08 de abril de 1988 e na Instrução Normativa nº 03, de 15 de maio de 

2008 da Secretária de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; 

considerando a obrigatoriedade de todas as Unidades Gestoras comprovarem a quantidade e o valor dos bens patrimoniais 

pertencentes a seus respectivos acervos, existentes em 31 de dezembro de cada exercício, podendo para tanto executar os 

trabalhos de inventário por etapas e de forma programada, resolve: 

Art. 1º Constituir a Comissão de Inventário Patrimonial, no âmbito desta Coordenação Regional – CR/Museu do Índio e 

respectivas jurisdicionadas, objetivando elaborar o Inventário Físico Anual de Bens Móveis, Imóveis, Semoventes e do 

Patrimônio da Renda Indígena, bem como promover o desfazimento dos bens classificados como ociosos, antieconômicos e 

irrecuperáveis. 

Art. 2º Compete à Comissão de Inventário: 

I – estabelecer cronograma geral, de referência e de atividades, fixando datas para o desenvolvimento dos trabalhos; 

II – elaborar o inventário de bens móveis, imóveis e semoventes da Funai, inclusive do Patrimônio da Renda Indígena; 

IIII – identificar o estado de conservação dos bens, classificando-os e propondo o seu desfazimento de acordo com o disposto 

no Decreto nº 99.658, de 1990 e na IN SEDAP/PR nº 205, de 1988; 
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IV – realizar todos os procedimentos necessários ao desfazimento de bens considerados inservíveis, incluindo o envio e 

recebimento de documentos oficiais, para órgãos da administração pública e para particulares, salvo as autorizações de 

competência do Presidente desta Fundação; 

V – instaurar e instruir processo administrativo com todas as peças necessárias que esclareçam os procedimentos adotados, 

tendo por objetivo a alienação, cessão, doação ou outra forma de desfazimento dos bens inservíveis, mediante autorização da 

autoridade competente; 

VI – realizar o levantamento in loco, utilizando o Termo de Responsabilidade de acordo com o modelo do Sistema de 

Administração e Serviços – SIADS; 

VII – atualizar, emitir e buscar assinatura dos responsáveis e co-responsáveis no Termo de Responsabilidade; 

VIII – identificar e relacionar com numeração a ser fornecida pelo SIADS, os bens que se encontrem sem registro patrimonial, 

comunicando ao Serviço de Apoio Administrativo-SEAD (no caso das Coordenações Regionais) Núcleo de Patrimônio-Nupat 

(Museu do Índio) para que adote as providências junto ao Sistema de Controle Patrimonial da Funai; 

IX – solicitar ao Serviço de Apoio Administrativo-SEAD (no caso das Coordenações Regionais) Núcleo de Patrimônio-Nupat 

(Museu do Índio) que promova, se necessário, os ajustes físicos dos bens inventariados no Sistema de Controle Patrimonial da 

Funai; 

X – propor a abertura de sindicância para apurar responsabilidade por dano ou extravio de bem pertencente ao acervo 

patrimonial da Funai. 

Paragrafo único. O levantamento de que trata o inciso III deste artigo deverá ser realizado, exclusivamente, por servidores 

lotados, respectivamente nas Unidades onde serão realizados. 

Art. 5º A Comissão de Inventário deverá submeter seu relatório final acerca do inventário ao Coordenador Regional até o dia 

31 de dezembro de 2017, conforme preconizado na alínea a do item 8.1 da Instrução Normativa SEDAP nº205/88. 

Art. 4º O procedimento para o desfazimento de bens deverá ser efetuado mediante em processo administrativo regular 

específico, no qual constarão todas as fases procedimentais legais. 

Art. 6º A Comissão deverá submeter relatório conclusivo acerca do desfazimento dos bens ao Coordenador Regional/Diretor 

do Museu do Índio, até 30 de março de 2018. 

Art. 7º Designar os servidores LUCIANO POHL, matrícula SIAPE nº 1881916, Coordenador da Frente de Proteção 

Etnoambiental Médio Xingu; ANDRESSA PEREIRA DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 2378080, Chefe de CTL em 

Altamira III-PA e, NERCI CAETANO VENTURA, matrícula SIAPE nº 0443864, Técnico em Indigenismo para, sob a 

presidência do primeiro, compor a Comissão de Inventário, para, sob a presidência do primeiro, compor a Comissão de 

Inventário e desfazimento de bens. 

Parágrafo único. O Presidente, em suas faltas, ausências e impedimentos, será substituído pelo servidora ANDRESSA 

PEREIRA DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 2378080.  

Art. 8º Os trabalhos da Comissão serão acompanhados pela Diretoria de Administração e Gestão – Dages/Funai, por 

intermédio do Serviço de Patrimônio SEPAT. 

Art. 9. Durante a realização do inventário patrimonial de que trata esta Portaria, fica vedada toda e qualquer movimentação 

física de bens móveis e semoventes localizados nos setores/unidades abrangidos pelos trabalhos de inventariança, sem a 

autorização expressa da Comissão de Inventário. 

Art. 10. O não cumprimento das atribuições e prazos estabelecidos nesta Portaria ensejará a responsabilidade do(s) 

servidor(es). 

Art. 11. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GILSON LOPES DE OLIVEIRA 

Coordenador Regional 
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ATESTADO ADMINISTRATIVO - DPT   

 

ATESTADO ADMINISTRATIVO Nº: 100 / ANO: 2017 

 PROCESSO Nº OFÍCIO DPT Nº DATA DE VALIDADE DO ATESTADO 

 08620.163980/2015-50  1117/DPT/2017 DOIS ANOS DA EMISSÃO 

NOME DO(S) INTERESSADO(S) CPF/CNPJ 

 AGRINVEST BRASIL S/A  07.634.590/0001-53 

ENDEREÇO (rua, bairro, cidade) CEP UF 

 AV. BRÁS OLAIA ACOSTA, 727 - CONJ. 1908 - JARDIM CALIFÓRNIA - 

RIBEIRÃO PRETO 
 14026-040  SP 

DENOMINAÇÃO DO(S) IMÓVEL(S) MUNICÍPIO(S) UF SUPERFÍCIE (ha) 

 FAZENDA AGRIMA  BALSAS MA  10.216,4660 

CRI/COMARCA MUNICÍPIO(S) ESTADO(S) 

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS  BALSAS  MA 

REGISTRO(S) OU MATRÍCULA(S) LIVRO(S) Nº FOLHA/FICHA(S) Nº (S) DATA 

 20.161  2-CO  198/6 20/03/2014 

RESPONSÁVEL TÉCNICO ATRIBUIÇÃO PROFISSIONAL 

 FÁBIO FERNANDO STEFANELLO  ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

REGISTRO NO CREA Nº ART. Nº 

 130696769  MA/20160055247 

Observado o procedimento instituído pela Instrução Normativa no 03/PRES/2012, ATESTAMOS que, na data de 

expedição deste documento, foi constatada a NÃO INCIDÊNCIA do imóvel caracterizado pelos limites definidos nas 

coordenadas geográficas indicadas na planta e no memorial descritivo elaborados pelo responsável técnico acima 

qualificado,  configuradas no croqui demonstrativo anexo, em terra indígena definida na forma da lei. 

 
 

AZELENE INÁCIO 

 Diretora da DPT 

 

FRANKLIMBERG RIBEIRO DE FREITAS 

Presidente da Funai 
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